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INDICACAO N° 302/2025

Senhor Presidente, apresento a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 113 ao art. 115
do Regimento Interno a presente Indicagdo, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flavio

César Bruno Teixeira Filho, como também a Secretaria de Saude, Sra. Larisse Araujo de Sousa,
o retorno da ambuléncia para o distrito de Mosquito.
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g A presente indicagdo, visa atender a solicitagdo da populagdo, ao qual sugere que a
>
ambulancia retorne ao distrito de Mosquito, pois sabemos que, ¢ um veiculo essencial para a
realizagdo dos atendimentos de emergéncia médica, sendo crucial para salvar vidas.
Portanto, para assegurar a populagéio de que tenham prestagdo de socorro médico com
eficiéncia e rapidez, propde-se o retorno da ambuléncia o quanto antes.
Nestes termos, pego deferimento.
Plenério Pedro Jacinto de Oliveira, 18 de fevereiro de 2025.
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